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AUTÓGRAFO Nº 37, DE 01 DE JUNHO DE 2022

"Altera a redação do caput do artigo 27, da Lei

Complementar Municipal nº 156, de 10 de julho de 2008, que Dispõe sobre o uso do

solo no Município de Itaquaquecetuba"

Projeto de Lei Complementarnº 348/2022

Processo nº 1127/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, no

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o artigo 57 da Lei

Orgânica do Município, faz saber que esta Edilidade aprovou o seguinte Projeto de Lei

Complementar:

Art. 1º. O caput do artigo 27 da Lei ComplementarMunicipal nº 156, de 10 de
julho de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 27. Os recursos provenientes da outorga onerosa deverão ser
alocados prioritariamentena região do benefício concedido.”

Art. 2º. Fica revogado o 81º, do artigo 27 da Lei Complementar Municipal nº
156, de 10 de julho de 2008.

Art. 3º. As despesas com a execução desta Lei Complementar correrão por
conta de dotações próprias do orçamento, suplementadas em caso de necessidade.

Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA,em 01 de junho de 2022,

461º da Fundação da Cidade e 68º da Emancipação Polític |administrativa do Município.A SF
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» Câmara Municipal de Itaquaquecetuba
E Estado de São Paulo

Registrado no Departamento de Serviços Parlamentares e afixado no quadro
de Editais, nesta data.

SIMONE BATISTA DA SILVA SANTOS

Diretora de Departamento de Serviços Parlamentares


